
 

 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Gervino Claudio Gonçalves 
PL 458/2025 – Substitutivo nº 1 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Roberto 
Machado de Freitas, que altera o valor das multas previstas da Lei nº 11.561, de 20 
de setembro de 2017, que dispõe sobre a prevenção e a punição de atos de 
pichação, vandalismo e depredação do patrimônio público e privado no âmbito do 
Município de Sorocaba. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer favorável. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 
designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Assim, em análise da proposição, verificamos que o Substitutivo nº 1 teve 
por finalidade sanear a ilegalidade do seu objeto, por afronta ao requisito de 
precisão disposto no inciso II do Art. 11 da Lei Complementar Federal nº 95, de 
1998, uma vez que a redação do PL original não esclarecia se os parágrafos do 
Art. 2º da Lei nº 11.561, de 2017, seriam igualmente suprimidos, ou não, de 
modo que o presente Substitutivo, reproduziu todos os parágrafos de modo a mantê-
los consoante a Lei básica vigente. 

De modo que se trata de projeto de lei com interesse local, nos termos 
do Art. 30, I da Constituição Federal e a sua matéria não está elencada no rol 
taxativo do Art. 38 da Lei Orgânica Municipal que, repercutindo disposições 
constitucionais, reservou aquelas matérias ali dispostas à iniciativa legislativa 
privativa do Prefeito Municipal. 

No plano material, trata-se de norma baseada em poder de polícia 
administrativa, atinente ao direcionamento de ações preventivas e de proteção do 
patrimônio cultural, ratificando-se todos os demais argumentos já utilizados no 
parecer jurídico ao PL 101/2017, especialmente a possibilidade de suplementação 
normativa, sendo que, este PL, apenas atualiza a sanção pecuniária pelo 
descumprimento da norma.  

Em face do exposto, uma vez que foi saneada a ilegalidade, nada há a 
opor ao Substitutivo nº 1 e a sua aprovação dependerá do voto favorável pela 
maioria simples nos termos do Art. 162 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

S/C., 12 de agosto de 2025. 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente-Relator 
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